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Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 148/2025 
 

 
“Dispõe sobre errata do Decreto n° 
112/2025”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Jussiape e, 

CONSIDERANDO que houve um erro material/equívoco na publicação do 

Decreto N° 112/2025, de 29 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial do 

Município em 29/07/2025. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica publicado a presente ERRATA com a finalidade de retificar o Art. 

1º, do Decreto 112/2025, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: 

Representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas (titular e suplente):  

1. Luzinete Pires Freitas – TITULAR  
2. Gildete Pereira Dourado – SUPLENTE  

LEIA-SE: 

Representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas (titular e suplente):  

1. Luzinete Pires Freitas – TITULAR  
2. Lucilete de Novais Silva – SUPLENTE  

ONDE SE LÊ: 

Representantes do Conselho Tutelar (titular e suplente):  

1. Edivaldo Alves Matos Souza Júnior – TITULAR  
2. Fernanda Silva Carvalho – SUPLENTE  
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 LEIA-SE: 

Representantes do Conselho Tutelar (titular e suplente):  

1. Edivaldo Alves Matos Souza Júnior – TITULAR  
2. Naiane Liz Leite dos Santos – SUPLENTE  

Art. 2° Esta ERRATA entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de publicação do Decreto N° 112/2025 de 29 de julho de 
2025. 

Gabinete do Prefeito do Município de Jussiape, em 04 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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